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Anúncio de concurso nº 15/2020:
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
––––––

 Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Extrato do despacho nº 1404/2020 — S. Exª o Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, no uso da Competência subdelegada, 

ao abrigo do Despacho nº 38/2018, de 16 de junho, de S.E o Secretário de Estado Adjunto das Finanças

É concedida licença sem vencimento por um período de 1 (um) ano à funcionária, Sra. Maria da Luz de Pina Gomes Brito, Inspetora Tributária, 
referência 14, escalão A, do quadro da Direção Nacional de Receitas do Estado, Ministério das Finanças. Atualmente, Presidente do Centro 
de Estudos, Jurídicos, Fiscais e Aduaneiros - CEJFA, do referido ministério, nos termos do artigo 48º do Decreto-lei nº 3/2010, de 8 de março, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

A Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério das Finanças, aos 14 de dezembro de 2020. — O Director Geral, Carlos 
Rocha de Oliveira

––––––o§o––––––

MINISTÉRIO DO TURISMO E TRANSPORTES E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
––––––

Despacho conjunto nº 40/2020:

ESTATUTO DE UTILIDADE TURÍSTICA DE INSTALAÇÃO

Tendo,

A Sociedade OCEANO AZUL, SERVIÇOS E TURISMO, LDA, NIF 200179799, representada pelo Sócio Roberto Evarchi, de nacionalidade 
Italiana, requerido o ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE REMODELAÇÃO a favor do empreendimento “OCEANO AZUL - OCEAN 
SUITES”, NIF 500068704 situado em Santa Maria, Ilha do Sal, ao abrigo da Ata nº 9 da Comissão de Avaliação de Utilidade Turística de 21 de 
outubro de 2020.

Por se tratar de:
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- Um investimento empresarial de 12.000.000$00 (Doze milhões 
ECV), o projeto pretende desenvolver um relevante 
melhoramento/remodelação de todo o empreendimento e 
sua parte operacional, cujo objetivo é modernizar o sistema 
de comunicação, otimizando os espaços e os serviços, bem 
como as condições organizacionais para promover o “Made 
In Cabo Verde”. Estrategicamente pretende oferecer um 
produto único, integrado, reconhecido pela originalidade 
com elevado padrão de qualidade e diferenciação local, 
num espaço com identidade própria alinhado com imagem 
de marca “OCEAN – Made In Cabo Verde, garantindo aos 
clientes uma atmosfera única, de hospitalidade, conforto, 
elegância, harmonia e segurança, com este investimento o 
projeto prevê a criação de 20 postos de trabalho nacionais;

- Um projeto que se preocupa com os aspetos da sustentabilidade 
ambiental, capaz de proporcionar um equilíbrio entre o 
negócio, a sociedade e o ambiente envolvente com enfoque 
na redução dos impactos negativos sobre o ambiente e 
promover o crescimento económico, com coesão social e 
equilíbrio ambiental;

- Um projeto que vai de encontro à política nacional traçada 
para o setor do Turismo, de acordo com o tipo e nível de 
serviços pretendidos, com aposta na diversificação da oferta 
turística com qualidade e dinamização do fluxo turístico 
local, apostando na diferenciação dos serviços e aumento 
de alojamento e de negócios, bem como na valorização 
cultural, para o crescimento do Produto Interno Bruto e 
impactos positivos na balança de pagamento.

Nestes termos, encontrando-se reunidos os pressupostos técnicos 
e legais;

DECIDIMOS,

ATRIBUIR O ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE 
REMODELAÇÃO a favor do empreendimento “OCEANO AZUL – 
OCEAN SUITES”, NIF 500068704, com base no disposto nos artigos 
1º, 2º, 3º, 4º, 7º, 10º, 14º, 18º, 19º, 20º, 21º e 22º do decreto-lei nº 22/2020, 
de 13 de março, conjugado com os artigos 12º, 14º e 15º da Lei nº 26/
VIII/2013 de 21 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 86/
IX/2020, de 28 de abril.

Cumpra-se,

Cidade da Praia, aos 29 de outubro de 2020. — O Ministro do Turismo 
e Transportes e Ministro das Finanças, Os Ministros, Carlos Duarte 
Santos e Olavo Avelino Correia

––––––
Despacho conjunto nº 41/2020

ESTATUTO DE UTILIDADE TURÍSTICA DE INSTALAÇÃO

Tendo,

A Sociedade RESIDENCIAL SANTO AMARO, SOCIEDADE 
UNIPESSOAL, LDA, - NIF 282365508 representado pelo Sr. Aristides 
Cardoso Pereira, residente em Tarrafal, ilha de Santiago, requerido o 
ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE INSTALAÇÃO a favor do 
empreendimento “RESIDENCIAL SANTO AMARO” NIF - 506892000 a 
instalar-se em Achada Baixo, município do Tarrafal, Ilha de Santiago, 
ao abrigo da Ata nº 10 da Comissão de Avaliação de Utilidade Turística 
de 04 de novembro de 2020.

Por se tratar da:

- Construção de um edifício com (1) uma cave, mais (3) três 
pisos, de uso misto com (1) um restaurante, (1) um espaço 
comercial, (4) quatro suites, (2) dois apartamentos T1, (1) 
um apartamento T2 e (1) um bar e (1) uma piscina, no 
total o empreendimento contará com (10) dez quartos e 
(20) vinte camas.

- O projeto apresenta um total de investimento orçado em 
42.062.000$00 (quarenta e dois milhões, sessenta e dois 
mil escudos), a serem financiados por empréstimos bancários 
e prevê a criação e contribuição de (12) doze postos de 
trabalho direto. 

- O Empreendimento pretende apostar na prestação de um serviço 
de qualidade, tendo como premissa fundamental a satisfação 
dos seus clientes com a implementação de uma politica 
de preço associado ao conforto da instalação, realização 
atividades de animação turística, cultural e noites Cabo-
Verdiana, de forma a tornar-se numa referencia no setor 
turístico na cidade do Tarrafal. 

- Um projeto que vai de encontro à politica nacional traçada para 
o setor do Turismo, e que assume uma linguagem simples 
e personalizada a nível arquitetónico, com o objetivo de 

construção de um espaço de alojamento e de lazer com 
qualidade e excelência e com condições de concorrer com 
outros espaços similares no mundo inteiro, oferecendo 
qualidade e conforto.

Nestes termos, encontrando-se reunidos os pressupostos técnicos 
e legais;

DECIDIMOS,

ATRIBUIR O ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE 
INSTALAÇÃO a favor do empreendimento “RESIDENCIAL SANTO 
AMARO” NIF - 506892000, com base no disposto nos artigos 1º, 2º, 3º, 
4º,5º 7º ,10º E 15º do decreto-lei nº 22/2020, de 13 de março conjugado 
com os artigos 12º 14º e 15º da Lei nº 26/VIII/2013 de 21 de janeiro, na 
redação dada pela Lei nº 86/IX/2020, de 28 de abril.

Cumpra-se,

Cidade da Praia, aos 09 de novembro de 2020. — O Ministro do 
Turismo e Transportes e Ministro das Finanças, Os Ministros, Carlos 
Duarte Santos e Olavo Avelino Correia

––––––

Despacho conjunto nº 42/2020

ESTATUTO DE UTILIDADE TURÍSTICA DE INSTALAÇÃO

Tendo,

A Sociedade APART HOTEL BATALHA, LDA, - NIF 282261303 
representado pelo Sr. Angelo Renato dos Santos Centeio Batalha, 
residente em Achadinha, Praia, ilha de Santiago, requerido o 
ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE INSTALAÇÃO a favor 
do empreendimento “APARTHOTEL BATALHA” NIF -  506972003 a 
instalar-se em Achadinha, município da Praia, Ilha de Santiago, ao 
abrigo da Ata nº 10 da Comissão de Avaliação de Utilidade Turística 
de 04 de novembro de 2020.

Trata-se da:

- Construção de uma unidade hoteleira, orientada para o turismo 
interno e de lazer com o objetivo de prestar serviços nas 
áreas de Alojamento e Restauração, oferecendo qualidade e 
um ambiente único e agradável, localizado em Achadinha, 
Praia.

- O edifício contará com R/chão mais três andares, sendo que na 
Cave haverá: Receção/Atendimento, parque de estacionamento 
para  vinte e uma  viaturas, escritório e quatro casas 
de banho de serviço; o Rés-do Chão terá: Área comercial 
destinada a lojas e restauração; Os andares três andares 
superiores será composto por  doze Apartamentos cada um, 
fazendo um total de trinta e seis Apartamentos distribuídos 
por vinte e sete da tipologia T 0, três da tipologia T 1 e  
seis  da tipologia T 3. O empreendimento terá um total 
de quarenta e oito quartos e cinquenta e duas camas.

- O projeto apresenta um volume de investimento inicial está 
orçado em 197.500.000$00 (Cento e noventa e sete milhões 
e quinhentos mil escudos) e prevê a criação de dezasseis 
postos de trabalho nacionais.

- Um projeto que vai de encontro à politica nacional traçada para 
o setor do Turismo, pretende oferecer aos seus clientes, 
serviços com os mais rigorosos padrões de qualidade e 
excelência, com o objetivo de satisfazer e superar as suas 
expetativas e assumir um compromisso permanente de 
atendimento de qualidade.

Nestes termos, encontrando-se reunidos os pressupostos técnicos 
e legais;

DECIDIMOS,

ATRIBUIR O ESTATUTO DE UTILIDADE TURISTICA DE 
INSTALAÇÃO a favor do empreendimento “APARTHOTEL BATALHA”, 
NIF: 282261303 com base no disposto nos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 7º e 10º 
do decreto-lei nº 22/2020, de 13 de março conjugado com os artigos 12º 
13º, 14º e 15º da Lei nº 26/VIII/2013 de 21 de janeiro, na redação dada 
pela Lei nº 86/IX/2020, de 28 de abril.

Cumpra-se,

Cidade da Praia, aos 09 de novembro de 2020. — O Ministro do 
Turismo e Transportes e Ministro das Finanças, Os Ministros, Carlos 
Duarte Santos e Olavo Avelino Correia
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P A R T E  E

INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA E GEOFÍSICA
Despacho da PCA do INMG nº 11/2020

de 05 de agosto de 2020

Ao abrigo e para os efeitos das disposições legais supra transcritas, tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de 
Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

a) Aceitar o pedido feito pela colaboradora Sr.ª Maria Margarida Monteiro Rocha Silva de Andrade, ficando finalizado o exercício de funções 
de Chefe (Supervisora) da Estação Meteorológica de Superfície do INMG na Ilha do Sal, a partir do dia 04 de agosto do corrente ano. 

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 12/2020

de 26 de agosto de 2020

Ao abrigo e para os efeitos da disposição legal supra transcrita, tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de Presidente 
do Conselho de Administração do INMG, defiro o pedido do colaborador Paulo Ricardo da Conceição Silva, determinando assim o seu regresso 
ao serviço.

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 02 de julho de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 13/2020

Ao abrigo e para os efeitos da alínea g) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Regulamentar n.º 13/2009, de 20 de Julho (aprova o Estatuto do INMG), 
tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

a) Fim da comissão ordinária de serviço da Sra. Maria Natalina Oliveira Soares Sanches, como Chefe (supervisora) da Estação Meteorológica 
de Altitude, efeitos a partir do dia 01 de setembro do corrente ano.

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 14/2020 

Ao abrigo e para os efeitos das disposições legais supra transcritas, tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de 
Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

a) Fim da comissão ordinária de serviço da Sra. Anete dos Santos Almeida de Brito, como Diretora Administrativa e Financeira.

b) Fim da comissão ordinária de serviço da Sra. Graciete Margarida Lima Tomar, como Chefe do Departamento dos Recursos humanos, 
a partir do dia 01 de setembro do corrente ano.

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 15/2020

Ao abrigo e para os efeitos das disposições legais supra transcritas, tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de 
Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

a) Fim da comissão ordinária de serviço da Sra. Joanina Lima Gomes dos Reis, como Coordenadora do Sistema de Qualidade, com efeitos 
a partir do dia 01 de setembro do corrente ano.

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 16/2020

Ao abrigo e para os efeitos das disposições legais supra transcritas, tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de 
Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

a) Fim da comissão ordinária de serviço da Sra. Eufémia Barros Brito da Graça, como Diretora de Meteorologia e Geofisica.

b) Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. Bruno Vicente Erbel de Faria, como Diretor do Centro Geofisico e do Centro Aero de GVSV. 
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c) Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. Antonino Carlos da Veiga Pereira, como Diretor de Agrometeorologia, Qualidade do Ar e 
Mudanças Climaticas.

d) Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. José Augusto Piedade, como Chefe do Centro Aeronautico Principal, com efeitos a partir 
do dia 01 de Setembro do corrente ano.

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

––––––

Despacho da PCA do INMG nº 28/2020

Ao abrigo e para os efeitos da alínea g) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-regulamentar n.º 13/2009, de 20 de Julho (aprova o Estatuto do INMG), 
tendo competência legal para o efeito, no desempenho das funções de Presidente do Conselho de Administração do INMG, determino o seguinte:

- Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. José Carlos Fortes da Luz, como Subdiretor do Centro de Sistemas e Rede.

- Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. Sidney Steffan Moniz Barbosa Spinola, como Chefe do Centro de Aplicaçoes e Sistemas. 

- Fim da comissão ordinária de serviço do Sr. Francisco Rendall Évora, como Chefe do Centro de Rede Nacional de Observação e Manutenção. 

Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica, aos 07 de setembro de 2020. — A Presidente, Maria da Cruz Gomes Soares

P A R T E  I 1

MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA SEGURANÇA SOCIAL 

––––––

 Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Anúncio de concurso nº 15/2020

Entidade Promotora do Concurso: Ministério da Saúde e da Segurança Social (MSSS). 

Procedimento concursal nº: 03 /MSSS/2020

Pelo presente anúncio, torna-se público que foi aberto o concurso público Comum, Externo para Ingresso:

1. Função: Técnico (Análises Clínicas);

2. Nível: Nível I; 

3. Vagas: 18 (dezoito);

4. Quota para pessoa com deficiência: 5%;

5. Natureza do vínculo: Nomeação;

6. Remuneração: 65.945$00.

7. Requisitos obrigatórios:

a. Ter nacionalidade Cabo-verdiana, quando não dispensada pela constituição, convenção internacional ou lei especial;

b. Ter idade não inferior a 18 anos;

c. Ter robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao específico exercício das respetivas funções;

d. Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interditado para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

e. Ter Habilitação Literária que confere Grau de Licenciatura.

8. O regulamento do concurso é publicado no seguinte sítio da internet: https://dnap.gov.cv

9. As candidaturas devem ser apresentadas a partir do 5º (quinto dia) a seguir à publicação do regulamento na plataforma eletrónica: 
https://dnap.gov.cv.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde e de Segurança Social, na Praia, aos 13 de novembro de 2020. — A 
Diretora Geral, Serafina Alves 
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P A R T E  J

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO
––––––

Direcção-Geral dos Registos,  
Notariado e Identificação

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia 

Extrato de publicação de sociedade nº 468/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de divisão 
e cessão de quotas, da sociedade comercial por quotas denominada 
CVLINE TRANSPORTES MARÍTIMOS, LDA, com sede na Avenida 
Cidade de Lisboa (Edifício BICV), Cidade da Praia e o capital social de 
5.000.000$00, matriculada na Conservatória dos Registos Comercial e 
Automóvel da Praia, sob o número 273576100/820170525. 

- CEDENTE: 

- Firma: GSLINES - TRANSPORTES MARÍTIMOS, LDA. 

- NIF: 482852704. 

 QUOTA DIVIDIDA: 3.500.000$00. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 2.500.000$00. 

 CESSIONÁRIO: 

- Firma: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA.  

- NIF: 271738901. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 1.000.000$00. 

 CESSIONÁRIO: 

- Firma: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA.  

- NIF: 484720503. 

- ARTIGO ALTERADO: Artigo 5.º. 

TERMOS DA ALTERAÇÃO: 

- CAPITAL: 5.000.000$00. 

 SÓCIOS/QUOTAS: 

- Quota: 2.500.000$00. 

- Titular: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA. 

 Quota: 1.500.000$00. 

- Titular: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA. 

 Quota: 1.000.000$00. 

- Titular: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA. 

- Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 11 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 469/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de cessão 
de quotas, da sociedade comercial por quotas denominada  TPCV- 
TERMINAIS PORTUÁRIOS DE CABO VERDE, LDA, com sede na 
Avenida Cidade Lisboa (Edifício BICV), Cidade da Praia e o capital 
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social de 5.000.000$00, matriculada na Conservatória dos Registos 
Comercial e Automóvel da Praia, sob o número 273576208/720170525. 

- CEDENTE: 

- Firma: GSLINES - TRANSPORTES MARÍTIMOS, LDA. 

- NIF: 482852704. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 1.500.000$00. 

 CESSIONÁRIO: 

- CESSIONÁRIO: 

- Firma: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA.  

- NIF: 484720503. 

- ARTIGO ALTERADO: Artigo 5.º. 

 TERMOS DA ALTERAÇÃO: 

 CAPITAL: 5.000.000$00. 

 SÓCIOS/QUOTAS: 

- Quota: 3.500.000$00. 

- Titular: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA. 

- Quota: 1.500.000$00. 

- Titular: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA. 

- Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 11 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 470/2020

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de divisão 
e cessão de quotas, da sociedade comercial por quotas denominada  
PMAR - C.V, LDA, com sede na Cidade da Praia e o capital social de 
5.000.000$00, matriculada na Conservatória dos Registos Comercial e 
Automóvel da Praia, sob o número 271730404/320160226. 

- CEDENTE: 

- Firma: GSLINES - TRANSPORTES MARÍTIMOS, LDA. 

- NIF: 482852704. 

 QUOTA DIVIDIDA: 3.000.000$00. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 2.000.000$00. 

 CESSIONÁRIO: 

- Firma: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA.  

- NIF: 271738901. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 1.000.000$00. 

 CESSIONÁRIO: 

- Firma: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA.  

- NIF: 484720503. 

- ARTIGO ALTERADO: Artigo 5.º. 

 TERMOS DA ALTERAÇÃO: 

 CAPITAL: 5.000.000$00. 

 SÓCIOS/QUOTAS: 

- Quota: 2.000.000$00. 

- Titular: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA. 

 Quota: 2.000.000$00. 

- Titular: ETF - EMPRESA DE TRÁFEGO DO FUNCHAL, LDA. 

- Quota: 1.000.000$00. 

- Titular: GRUPO SOUSA CONSULTORIA, LDA. 

- Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 11 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de associação nº 471/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

- Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo e nos termos do disposto na alínea b) do 
número 1 do artigo 9.º, da Lei número 25/VI/2003, de 21 de Julho, 
foi constituída uma Associação sem fins lucrativos denominada 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE REMO E CANOAGEM DE SANTIAGO 
NORTE - ARRCSN, com sede na Cidade de Pedra Badejo, Santa Cruz, 
de duração indeterminada, com o património inicial de dez mil escudos, 
tendo por objeto: a) Dirigir, promover, incentivar e regulamentar a 
prática de Remo e Kayak na ilha de Santiago; b) Defender, promover 
e representar os direitos e interesses dos seus associados; c) Prestar 
serviços ou criar instituições para esse efeito; d) Representar o remo 
e canoagem em Santiago; e) Estabelecer e manter relações com as 
organizações nacionais e internacionais, assegurando, sendo caso 
disso, a sua filiação nesses organismos; f) Organizar anualmente 
campeonatos regionais e outras provas consideradas convenientes à 
expansão e desenvolvimento do remo e canoagem na ilha; g) Organizar 
e patrocinar provas regionais oficiais, prestando assistência ao clubes 
e atletas que nelas participam; h) Estabelecer e manter relações com 
todas as entidades que promovem, patrocinam e desenvolvem o remo 
e canoagem incentivando a massificação da prática dos mesmos; i) 
Participar na definição da política desportiva nacional.

 VINCULAÇÃO: 1. A associação vincula-se pela assinatura do seu 
presidente ou do seu secretário-geral; 2. Para efeitos de movimentação e 
contas, a associação obriga-se pela assinatura do presidente da direção 
mais o tesoureiro, e na sua falta ou impedimento pela assinatura 
secretário - geral; 3. Os atos de expediente diário  são assinados pelo 
secretário-geral. 

- ÓRGÃOS DESIGNADOS: 

 ASSEMBLEIA GERAL: 

- Presidente: Alissa Paula Andrade Lima. 

 Secretário: Cátia Silvânia de Jesus Tavares Almeida. 

 Vogal: David Daniel Varela de Pina. 

- DIREÇÃO: 

 Presidente: Flávio Ioleno Moniz Martins. 

 Secretário-geral: Joel Davi Correia Ramos. 

- Tesoureiro: Gil António Landim Cabral. 

- CONSELHO FISCAL E JURISDICIONAL: 

 Presidente: Ailton Claudio de Brito Silva. 

 Vogal: Edna Zuleica Gomes de Pina. 

 Vogal: Gilson Odair Borges Costa. 

- Duração do mandato: 04 (quatro) anos. 

 Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 26 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº472/2020

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial 
anónima, nos termos seguintes: 
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 FIRMA: DUQUESA, SA. 

 SEDE: Avenida Cidade de Lisboa, Edifício Santa Maria, 3.º andar, 
n.º 305, Cidade da Praia. 

DURACÃO: Tempo indeterminado. 

OBJECTO: Pesca Marítima industrial e/ou artesanal; Preparação, 
congelação, e transformação por qualquer processo (secagem, fumagem, 
salga, conservas ...) de produtos de pesca, bem como os respectivos 
acondicionamentos e embalagens; Evisceração, descabeçamento, corte, 
filetagem e tratamentos similares de produtos de pesca, seguidos ou 
não de congelação; Inclui as actividades dos navios-fábrica que se 
dedicam à preparação, congelação e transformação do peixe e de outros 
produtos da pesca, no alto mar ou em fábricas terrestres; Preparação 
e conservação de produtos da pesca em navios de pesca; Produção de 
óleos e gorduras de produtos da pesca e da aquacultura; Fabricação 
de caldos e sopas desidratados de produtos da pesca e aquacultura; A 
sociedade dedica-se à importação e exportação. 

CAPITAL: 2.500.000$00 (dois milhões e quinhentos mil escudos), 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, correspondente a 
2.500 ações, com o valor nominal de mil escudos cada. 

FORMA DE OBRIGAR: A sociedade obriga-se somente: a) pela assinatura 
de qualquer um dos seus membros do conselho de administração, em 
todos os atos que não estejam compreendidos nas alíneas c), d), e) e 
f) o artigo 22.º do contrato social; b) pela assinatura conjunta de dois 
membros do conselho de administração; c) pela assinatura de um ou 
mais mandatários dentro dos poderes que lha hajam sido conferidos. 

 ÓRGÃO DESIGNADO: 

 ADMINISTRADOR ÚNICO: 

- Nome: Magnus Olov Nilsson. 

- Cargo: Efetivo. 

- Está conforme original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 23 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 473/2020

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

- Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de nomeação 
de membros de órgãos sociais da sociedade comercial anónima denominada 
SITA - SOCIEDADE INDUSTRIAL DE TINTAS, S.A., com sede na 
cidade da Praia e o capital social de 620.000.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, sob o 
número 187/1993/07/12. 

- ÓRGÃOS SOCIAIS: 

- MESA DA ASSEMBLEIA GERAL: 

    -Nome: David Hopffer Cordeiro Almada. 

- Cargo: Presidente. 

-Nome: Manuel Gomes dos Anjos e Filhos, S.A. 

- Cargo: 1.º Secretário. 

- Nome: José Gomes. 

- Cargo: 2.º Secretário. 

- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

- Nome: Manuel Gomes Monteiro, Jr. 

- Cargo: Presidente. 

 Nome: Domingos António Santos, Jr, em representação da Moave, S.A. 

- Cargo: Vice-Presidente. 

- Nome: Emanuel Setembrino Lima Barros. 

- Cargo: Administrador. 

- Nome: Paulo Jorge Vieira Ramos Canuto. 

 Cargo: Administrador. 

- Nome: Josina Ramos Correia, em representação da Firma Irmãos 
Correia, Lda. 

 Cargo: Administrador. 

- Nome: Emílio António de Carvalho Ferreira Lima Benrós. 

 Cargo: Suplente. 

 FISCAL ÚNICO: 

- Nome: João Marcos Alves Mendes. 

- Cargo: Efetivo. 

- Nome: Adelino Vital Fonseca. 

 Cargo: Suplente. 

- Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 23 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 474/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de aumento 
de capital social, da sociedade comercial por quotas denominada BORGES 
CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRIA, LDA, com sede em Achada São Filipe, 
Cidade da Praia e o capital social de 3.400.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, sob o 
número 238052303/2907920160107. 

- MONTANTE E MODALIDADE DO AUMENTO: 4.500.000$00, na 
modalidade de novas entradas, realizado em espécie. 

- ARTIGO ALTERADO: 4.º. 

- TERMOS DA ALTERAÇÃO: 

- CAPITAL: 7.900.000$00. 

 SÓCIOS E QUOTAS: 

- Titular: Octávio Mendes Borges. 

 Quota: 3.950.000$00. 

- Titular: Samira Mendes Monteiro Borges. 

- Quota: 3.950.000$00. 

- Encontra-se depositado o relatório, nos termos do artigo 29.º, do 
Código das Sociedades Comerciais. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 24 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 475/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de 
nomeação de membros de órgão social, da sociedade comercial por 
quotas denominada  TECNOVIA CV, LDA, com sede em Achada 
Santo António, Cidade da Praia e o capital social de 54.000.000$00, 
matriculada na Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da 
Praia, sob o número 262565331/1634720101019. 

- GERÊNCIA: 

- Nome: João Guilherme Canas da Costa. 

- Cargo: Gerente. 

- Nome: Luís Guilherme Canas da Costa. 

- Cargo: Gerente. -

 Nome: Rui Miguel Catalão Mano. 

- Cargo: Gerente. 
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- Nome: Bruno Miguel Jeremias da Silva. 

 Cargo: Gerente. 

- Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 24 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 476/2020

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de cessão 
e unificação de quotas, cessação de funções de membro de órgão 
social e alteração da natureza jurídica, da sociedade comercial por 
quotas denominada  VIEIRA VIEIRA, LDA, com sede em Achadinha, 
Cidade da Praia e o capital social de 200.000$00, matriculada na 
Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, sob o 
número  264376358/1967720110909. 

 CESSÃO E UNIFICAÇÃO DE QUOTAS. 

 CEDENTE: 

- Nome: Ana Manuela Vieira Garcia. 

- Estado Civil: Solteira, maior. 

 Residência: Achadinha, Cidade da Praia. 

 NIF: 106257714. 

- QUOTA TRANSMITIDA: 100.000$00. 

- CESSIONÁRIO: 

 Nome: Paula Alexandra Vieira de Pina Fernandes. 

- Estado Civil: Casada com Emanuel Mendes Fernandes, no regime 
de comunhão geral de bens. 

- Residência: Achadinha, Cidade da Praia. 

 NIF: 106095633. 

- QUOTAS UNIFICADAS: 100.000$00 + 100.000$00.  

- CESSAÇÃO DE FUNÇÕES: 

- GERÊNCIA: 

- Nome: Ana Manuela Vieira Garcia. 

- Cargo: Gerente. 

 Causa: Renúncia. 

 Data: 15 de setembro de 2020. 

-  ARTIGOS ALTERADOS: 1.º e 4.º. 

 TERMOS DAS ALTERAÇÕES: 

 FIRMA: VIEIRA VIEIRA, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 

 CAPITAL: 200.000$00. 

 SÓCIO E QUOTA: 

- Quota: 200.000$00. 

- Titular: Paula Alexandra Vieira de Pina Fernandes. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 25 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de associação nº 477/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, se encontra exarado um registo de alteração 
parcial dos estatutos e nomeação de membros de órgãos associativos, 
da associação denominada ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL NÔS 
SAÚDE - NS, com sede em Achada Grande Frente, Cidade da Praia, 

matriculada na Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, sob o 
número 3624/2015/02/17. 

- ALTERAÇÃO: 

- ARTIGO ALTERADO: 2.º, n.ºs 2, 4 e 10. 

 TERMOS DA ALTERAÇÃO: 

 OBJECTO: (…); 2. Promover a saúde em todas as comunidades 
pacatas nível nacional através de delegações e consultórios móveis 
“Nôs Saúde”; 4. Promover cuidados, acompanhamentos dos idosos em 
situações de riscos e a inclusão social destes; 10. Prestação de serviços 
básicos de saúde e consultas sociais no consultório “Nôs Saúde” de 
Achada Grande Frente; (…). 

  NOMEAÇÃO: 

- MESA DA ASSEMBLEIA GERAL: 

 Presidente: Ângelo Odair Moreira Martins. 

 Vice-Presidente: João Tavares Varela. 

 Secretário: Gorete Anunciação Borges Tavares. 

 CONSELHO DIRETIVO: 

- Presidente: Raimundo Lopes Monteiro. 

 Vice-Presidente: João Baptista Pereira. 

- Tesoureiro: Natalina Vieira da Costa. 

- Secretário: Maria Isabel Moreno Tavares. 

- CONSELHO FISCAL: 

Presidente: Maria José Vieira Gonçalves. 

 Vice-Presidente: Maria Mendes Baessa. 

 Vogal: Manuel Vaz Moreno. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 27 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 

––––––
Extrato de publicação de sociedade nº 478/2020:

A CONSERVADORA: DENÍSIA ALMEIDA DA GRAÇA

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que nesta 
Conservatória a meu cargo, foi constituída uma sociedade comercial 
por quota unipessoal, nos termos seguintes: 

- FIRMA: JM SHIPPING, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 

- SEDE: Cidadela, Cidade da Praia. 

- DURAÇÃO: Tempo indeterminado. 

 OBJECTO: Atividades de agentes transitários aduaneiros e de 
outras atividades de apoio ao transporte por terra, mar ou ar nacional 
e internacional. 

 CAPITAL: 5.000.000$00 (cinco milhões de escudos), integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro. 

- SÓCIO/QUOTA: 

- Quota: 5.000.000$00. 

- Titular: João Henrique Moreira Fernandes. 

- Estado Civil: Solteiro, maior. 

 Residência: Vila Nova, Cidade da Praia. 

- NIF: 164540652. 

- FORMA DE OBRIGAR: A sociedade vincula-se perante terceiros pela 
assinatura do sócio único, acompanhada da indicação dessa qualidade. 

 GERÊNCIA: 

- Nome: João Henrique Moreira Fernandes. 

- Cargo: Gerente. 

Conservatória dos Registos Comercial e Automóvel da Praia, aos 27 
de novembro de 2020. — A Conservadora, Denísia Almeida da Graça 
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